
CÂMARA MUNICIPAL DE

~ URIJGUAIANA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 DE 12 DE SETEMBRO DE 2025

Confere o Dip orna e onra ao Mérito ao Sr.
Milton Backes.

Art. 12 A Cârnara Municipal de Uruguaiana, ern conforrnidade com o artigo 132, §
12, d, do Regirnento Interno desta casa, confere o Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. Milton
Backes, pelos relevantes serviços prestados à comunidade uruguaianense.

Art. 22 O Diploma de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue pelo
Presidente do Poder Legislativo em Sessão Solene da Câmara Municipal de Uruguaiana.

Art. 30 O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Vereador Joalcei Gonçalves - Juca, ern 12 de setembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Justifica se o presente projeto diante dos relevantes serviços prestados a nossa
comunidade de Uruguaiana.
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